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ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 41, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.045, de 27 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da
União no dia 28, do mesmo mês e ano, que "Institui o Novo Programa Emergencial de
Manutenção do Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas complementares para o
enfrentamento das consequências da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) no âmbito das relações de trabalho",
tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 42, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.046, de 27 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da
União no dia 28, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre as medidas trabalhistas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente
do coronavírus (covid-19)", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 15 de junho de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.722, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Transforma o Conselho de Solidariedade para Combate
à Covid-19 e aos seus Efeitos Sociais e Econômicos no
Conselho de Solidariedade.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Conselho de Solidariedade para Combate à Covid-19 e aos seus
Efeitos Sociais e Econômicos, instituído pelo Decreto nº 10.311, de 3 de abril de 2020, fica
transformado no Conselho de Solidariedade, vinculado à Casa Civil da Presidência da
República e ao acordo de cooperação técnica celebrado entre a Casa Civil e a Fundação
Banco do Brasil.

Art. 2º O Conselho tem a finalidade de orientar as ações financiadas por doações
financeiras destinadas à ações emergenciais e humanitárias e a projetos que visem ao
atendimento das populações em situações de vulnerabilidade.

Art. 3º O Conselho é composto por representantes dos seguintes órgãos:

I - dois da Casa Civil da Presidência da República, dos quais um o coordenará;

II - um do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

III - um do Ministério da Defesa;

IV - um do Ministério da Economia;

V - um do Ministério da Educação;

VI - um do Ministério da Cidadania;

VII - um do Ministério da Saúde;

VIII - um do Ministério das Comunicações;

IX - um do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações;

X - um do Ministério do Desenvolvimento Regional;

XI - um da Controladoria-Geral da União;

XII - um do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e

XIII - um da Secretaria de Governo da Presidência da República.

§ 1º Cada membro do Conselho terá um suplente, que o substituirá em suas
ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos que representam e designados pelo Ministro de Estado Chefe da Casa
Civil da Presidência da República.

§ 3º Incumbe ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República designar o Coordenador do Conselho, escolhido dentre os representantes de que
trata o inciso I do caput.

Art. 4º O Conselho se reunirá, em caráter ordinário, bimestralmente e, em
caráter extraordinário, sempre que convocado por seu Coordenador ou solicitado por, no
mínimo, um terço de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião do Conselho é de maioria absoluta e o quórum de
votação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador terá o
voto de qualidade.

Art. 5º O Coordenador do Conselho poderá convidar especialistas e representantes
de órgãos e entidades públicas ou privadas e de organizações da sociedade civil para participar
de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 6º O Conselho poderá instituir câmaras técnicas com o objetivo de prestar
auxílio no desempenho de suas atribuições.

Parágrafo único. As câmaras técnicas:

I - serão instituídas e compostas na forma de ato do Conselho;

II - serão compostas por, no máximo, cinco membros;

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano e;

IV - estarão limitadas a, no máximo, três em operação simultânea.

Art. 7º A Secretaria-Executiva do Conselho será exercida pela Casa Civil da
Presidência da República.

Art. 8º Os membros do Conselho e das suas câmaras técnicas que se encontrarem
no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por meio de videoconferência, nos termos
do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem
em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.

Art. 9º A participação no Conselho e nas câmaras técnicas será considerada
prestação de serviço público relevante, não remunerada.

Art. 10. Ficam revogados:

I - o Decreto nº 10.311, de 3 de abril de 2020; e

II - o Decreto nº 10.642, de 3 de março de 2021.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira

DECRETO Nº 10.723, DE 15 DE JUNHO DE 2021

Declara de interesse social, para fins de desapropriação,
os imóveis rurais abrangidos pelo território quilombola
Pedro Cubas, localizados no Município de Eldorado,
Estado de São Paulo.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.
84, caput, inciso IV, e o art. 216, § 1º, da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
5º, caput, inciso XXIV, da Constituição, no art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, no art. 5º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no art. 6º do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, de acordo com o que consta do Processo
Incra/SR-08/SP/nº 54190.001696/2005-43 do Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária - Incra, e em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado proferida nos
autos da Ação Civil Pública nº 0006478-69.2013.4.03.6104,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam declarados de interesse social, para fins de desapropriação, os
imóveis rurais com domínio válido abrangidos pelo território quilombola Pedro Cubas
localizados na área de mil trezentos e cinquenta e oito hectares, oitenta e seis ares e oito
centiares, correspondentes à Gleba B, Parte 1 e Parte 2, e à Gleba C, objetos das
Matrículas nº 340 e nº 341 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Eldorado do
Estado de São Paulo.

Parágrafo único. As áreas de que trata o caput estão abrangidas pela
delimitação e pela demarcação do território quilombola Pedro Cubas, reconhecido e
declarado pela Portaria nº 485, de 2 de abril de 2018, do Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária - Incra com área de três mil setecentos e noventa e cinco hectares,
sessenta e sete ares e um centiare, localizados no Município de Eldorado, Estado de São
Paulo, cujas coordenadas topográficas foram descritas e reconhecidas no Processo
Incra/SR-08/SP nº 54190.001696/2005-43 do Incra.

Art. 2º Excetuadas as benfeitorias de boa-fé autorizadas por lei, este Decreto não
outorga efeitos indenizatórios a particulares em relação aos semoventes, às máquinas e aos
implementos agrícolas e, independentemente de arrecadação ou de discriminação, às áreas:

I - de domínio público constituído por lei ou registro público; e

II - cujo domínio privado esteja colhido por nulidade, prescrição, comisso ou
ineficácia por outros fundamentos ou já registradas em nome da comunidade quilombola.

Art. 3º Fica o Incra autorizado a promover e executar a desapropriação, na forma
prevista na Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962, e no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de
junho de 1941, atestada a legitimidade dominial dos imóveis de que trata o art. 1º.

§ 1º O Incra, independentemente de declaração judicial prévia, deverá apurar
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º, e as invocará em juízo, para fins
de exclusão da indenização.

§ 2º A Advocacia-Geral da União, por intermédio de sua Procuradoria Federal
junto ao Incra, poderá, para efeito de imissão de posse, alegar a urgência a que se refere
o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 1941.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este Decreto não
impede a implantação e a operação de infraestrutura necessária ao atendimento de
interesse público relevante, à prestação de serviços públicos ou ao aproveitamento de
eventual potencial energético ou minerário no imóvel, atividades que deverão ser
compatibilizadas com a regularização fundiária do território quilombola, na forma prevista
na legislação.

Parágrafo único. A declaração de interesse social de que trata este Decreto não
incide sobre as áreas utilizadas para a operação de linhas de transmissão e de dutos ou
sobre a infraestrutura viária integrante do Sistema Nacional de Viação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 272, de 15 de junho de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor FERNANDO CAIO GALDI, para exercer o cargo de Diretor da Comissão de
Valores Mobiliários - CVM, com mandato até 31 de dezembro de 2021, na vaga decorrente
da renúncia de Gustavo Machado Gonzalez.

Nº 273, de 15 de junho de 2021. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do
nome do Senhor ROBERTO PARENTE, Ministro de Segunda Classe da Carreira de Diplomata
do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na
República Democrática do Congo.
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